
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA 
EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 
NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades, a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2. Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3o, da Lei 14.133/21. Portanto o 
interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida
no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Outubro de 2024.

CÓDIGO j DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P .UNITÁRIO P . TOTAL
1 jOs serviços que p e r f a z e m  o p r e s e n t e  objeto 

[correspondem as a t i v i d a d e s  d i s t r i b u í d a s  de acordo 
jcom as ações de i n s t r u t o r i a  a seguir d i s c r i m i n a d a s : 
«Palestras temas de G e s t ã o  e Empre e n d e d o r i s m o :  80h; 
[Área total ocupada: 2 6 . 0 0 0 m 2; Es t a n d e  (montagem 
[básica tablado) c o m  mesa, 03 cade i r a s  e b a l c ã o  
[aberto: 2. OOOrn2; Á r e a  c o m  p i s o  nivelado: 7 . 6 5 0 m 2 
[arena E d u c a ç ã o  (Palestras): 8 1 0 m 2 ; 20 
[recepcionistas; 03 B r i g a d i s t a  de incêndio; 12 
(Profissionais de limpeza; 12 Seguranças.

UND i 270.0 0 0 , 0 0 270.0 0 0 , 0 0

Total 2 7 0 . 0 0 0 , ÕÕ

3.0. DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 270.000,00.

4.0, DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato:

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.



4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerãj^novo 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicV-TtTiaffi 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da d^íjumenJ 
com£robatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Cajazeiras - PB, 23 de Outubro de 2024.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO 
NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM 
AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.080 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 
04 122 2002 2015 Manutenção do Programa Empreender
3.390.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS PRÓPRIOS
04 122 2002 2017 Manut. das Ativ. da Secret.Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo
3.390.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS PRÓPRIOS

Cajazeiras - PB, 23 de Outubro de 2024.

LAESSO ANTONIO SOUZA ABREU * 
Secretário da Fazenda Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORIS

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DP00007/2024

i . ......... ■ • Participantes ___ __ • j^JOnid^ | Quant. ]_ v í U n i t . í£_ V I T o t a l  jClass .i Obs. í
- O s  serv i ç o s  q u e  p e r f a z e m  a p r e s e n t e  o b j e t o  c o r r e s p o n d e m  as a t i v i d a d e s  d i s t r i b u í d a s  d e  a c o r d o  c o m  as§ 

saçoes d e  instrutor!» a  seguir di s c r i m i n a d a s :  P a l e s t r a s  temas d e  G e s t ã o  e Empree n d e d o r i s m o :  80h; Á r e a  total! 
oojpada: 2 6 . O O O m * ; E s t a n d e  (montagem b á s i c a  tablado) cont mesa, 03 c a d e i r a s  e balcão, aberto: 2. O O O m ’ Área) 
<-* - p i s o  nivelado: 7.650tt2 A r e n a  E d u c a ç ã o  ( P a l e s t r a s ) : S l Q m ” ; 20  r e c e p c i o n i s t a s ; 03 B r i g a d i s t a  de  incêndio,') 
1'' P r o f i s s i o n a i s  de  limpeza; 12 Ssguranças. s
iSERV DE Ã P Ó I Õ  pe"q" 1 m P ̂ P ^ T B À~l Ê B R Ã E T B r ~ D N D ~  1  li 2 7 0 . ÒÒO,00{ ~2 7 Õ T Õ o"ÒVpTÒt ' l ’ ~1 1

C a j a z e i r a s  - PB, 23 de O u t u b r o  de 2024 

RESULTADO FINAL:

- SERV DE A P O I O  AS M I C R O  E PEQ EMP DA  P A R A Í B A  SEBR A E  PB.
0 9 . 1 3 9 . 5 5 1 / 0 0 0 1 - 0 5
I t e m t s ) : 1.
Valor: R$ 2 70.000,00


